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O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 120/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2021

“Dispõe sobre Certificado de Honra 
ao Mérito, que especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal 
de Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legisla em vigor, e

CONSIDERANDO que recebemos a visita Ilustre do 
Deputado Estadual Sr. Sebastião Santos;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados 
pelo Sr. Deputado ao município de Caiabu, através da 
destinação de emendas parlamentares que promovem o 
desenvolvimento de diversas áreas do nosso município.

DECRETA:

Art. 1º Fica Outorgado Certificado de Honra ao Mérito 
ao Deputado Estadual Sr. SEBASTIÃO SANTOS, em sua 
visita neste Munícipio no dia 19 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 15 de dezembro de 
2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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